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PARECER Nº 326/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0690/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que visa dispor 
sobre o afastamento de funcionário público municipal para freqüentar curso de pós-
graduação stricto sensu. 
Segundo a propositura o afastamento ocorrerá sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens, contando-se o respectivo tempo para todos os efeitos legais. 
Em que pesem os elevados propósitos de seu autor, o projeto não reúne condições 
para ser aprovado ante o disposto no art. 37, § 2º, III e IV e art. 70, II e XIV da Lei 
Orgânica, segundo os quais são de iniciativa privativa do Prefeito as leis que 
disponham sobre servidores públicos municipais e organização administrativa. 
O projeto não configura mandamento geral e abstrato, mas ato concreto de 
administração, privativo do Sr. Prefeito, tendo em vista que a propositura institui 
medida atinente à organização administrativa. 
Neste diapasão, vale transcrever o artigo 70, II, da LOM: 
“Art. 70 - Compete ainda ao Prefeito: 
(...) 
II – prover cargos e funções públicas e praticar atos administrativos referentes aos 
servidores municipais, na forma da Constituição da República e desta Lei Orgânica.” 
(gn) 
A matéria já foi objeto de análise pelo STF: 
ADI 2.840-5/ESPÍRITO SANTO 
... 
É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe do 
Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, 
organização e funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de 
observância obrigatória pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio da 
independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição Federal. 
Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, ADI 805, Sepúlveda Pertence, ADI 774, 
Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-MC, Maurício  
Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo: 
Vale lembrar que é o Prefeito quem tem a aptidão, segundo a regra constitucional, de 
administrar o Município (artigo 47, XIV, da Constituição Estadual). É ele quem exercita 
as funções de governo relacionadas com o “planejamento, organização e direção de 
serviços e obras da municipalidade e, para tanto, dispõe de poderes correspondentes 
de comando, de coordenação e de controle de todos os empreendimentos da 
Prefeitura. 
O Poder Legislativo Municipal, a seu turno, é o que elabora, modifica, altera e emenda 
as leis, em caráter geral, abstrato e impessoal, que regula o comportamento dos 
munícipes. A Câmara do Município não administra, mas apenas fixa regras de 
administração, reguladoras da atuação administrativa do Prefeito. Por isso, por 
deliberação do plenário, pode indicar medidas administrativas ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a título de colaboração e sem qualquer obrigatoriedade. Todavia, 
não pode prover situações concretas por seus próprios atos e impor ao Executivo a 
tomada de medidas específicas de exclusiva atribuição e competência. (ADI nº 
63.449.0/0-00, Relator Des. Fonseca Tavares). 
Assim, resulta violado o princípio constitucional da independência e harmonia entre os 
Poderes, previsto no art. 2o da Carta Magna, no art. 5º da Constituição do Estado de 



São Paulo e no art. 6o de nossa Lei Orgânica, já sendo entendimento pacífico em 
nossa jurisprudência que nem mesmo a sanção tem o condão de afastar a 
inconstitucionalidade formal decorrente do vício de iniciativa (Adin n? 13.882-0, TJESP; 
Adin n? 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Ante o exposto somos, pela ILEGALIDADE. 
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